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INICIATIVA: ~

■  PODER. EXECUTIVO

HISTÓRICO; Tiispondo sobre laodií j cação de disposi
tivos da Lei 1.047, de 4-5-66-, cLuè

■  a-atoriza concessão a-queEL. interessar
pa,ra construção de nina Estação Rodoviá
ria nesta cidade, - ' ■ " ■ • -

AUTUAÇÃO'

Aos 14( Qtiaoorze) mês. de novembro
mil xio.veoentos e sessenta e seis /autúc o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que sé seguem
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ANEXOS

Cachoeiro de 1tapemirim, 8 de novembro de 1966

' 1 CdMíSSiííl DR ;€nÁrg1W0íéM
.  - • - ■ • ■ RRRiíÇii R au;;lC:íOR' ■ '

Senhor Presidente, . - -c

-  ̂ aUBHICA D'Ò■ ?HÍTlDSã5Fr

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para
estudo e apreciaçao dessa egregia Gamara Municipal, Projeto
de -Lei de iniciativa deste Executivo diapondo- sobre modi i i-
caçoes consideras sumamente importantes e necessárias - a
alguns dispositivos da Lei n^ 1.04-7, de 4--"5-66, que autori-

\  za concessão a quem interessar para construção de uma Esta-
çao Rodoviária nesta cidade.

Aproveito a oportunidade que se me ofere
ce para apresentár-1he . ,

Atenciosas ,%i.udaçoes

-ABEL SANT«A'NA '

■Prefeito Municipal

■  . " - ■ . . ■ iMih iTAPFíMííií^ j
■  - ; ■ , I

Ac Ex™o. Senhor _ ■Vereador Rubens Soares . V>-S/y^ -tC // «V- I
DD, Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta Gidade
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ANEXOS

altera dispositivos da lei NS 1,04.7, de
4- de maio de, 1966.

Art. 1- - Fica acrescentado ao art. 3® da Lei n- 1.04-7, de

4- de raaio de 1966,, o seguinte Paragrafo Único:

"RARAGRAFO único - Todas as dependências menci.o-
A  ̂ ^

nadas neste artigo serão alugadas ou arrendadas pela con-!-

cessionária, mediante ajuste e condi.çoes entre as partes»"

Art. 2^ -O art. 7- da.referida lei passara a ter a ,se- .

guinte redaçao:

"Art. 72 - O prazo para exploração da Estaçao Ro

doviaria sera de 30 .(trinta) anos, contados do seu funcio

namento regular."

Art. 3" - Fica acrescentado ao art. 12 da lei, acima menci

onada o seguinte Paragrafo Único:-

"PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do Senhor Prefeito
i  . r * ' • *

Municipal o Ediial de concorrência poderá ser baixado ate

o f.im do correnie ano de 1966, caso nao se apresente con

corrente ou por outro motivo justificado".

Art» 4.- - Esta lei entrara em vigor, na data de sua publi

cação, revogadas as disposiçoes em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, & de novera-bro de 1966

0^

ABEL SAMT'ANAj

Prefeito Municipal

U U S T. I F I C A T- I V A
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Senhor Presidente, ,

"O presente. Projeto de Lei , submetido ao es-

tudo e a deliberação "dessa, ilustrada Gamara Municipal, visa

apresentar, dig.o, aumentar o incentivo aos possíveis inves
tidores,' interessados na construção da Estaçao Rodoviária

de: Cachoei ro. de I ta.pemi r im, objeto de indiscutível necessi
dade coletiva» É público e notorio que, votada a lei depo-

A» - /

is de demorada elaboraçao, ha quasé seis meses, e publicadp

O eciital de concor renc ia^ foi este anulado por falta de

interessados» Pqr outro lado, p custo de mao de obra, des

de que se iniciou o trabalho de progetãr a lei (fevereiro),
i  ate hoje, sofreu expressiva modificação com a alteraçao do

salário mínimo, sem se falar no custo do. material a ser em-

pregado. A Estaçao Rodoviária qUe tinha .seu. valor calcula

do em perto de Cr$ 300 000 000 (trezentos njilhoes de cru-

zeiros), nao pode ser feita, face as exigências da lei que

autorizou sua construção, por preço inferior a Crí? 600.000»

000 (seiscentos milhões de cruzeiros)« Tais dados sao os

elementos que apresentamos aos Senhores .Vereadores, a fim
de que, tornando-os aa devida conta, transformem o presen

te Projeto ém Lei de modo a aumentar o. prazo da concessão
objeto da Le i P.luh i c i pai. n^ 1. 04-7, . de 4 de má i o .de 1966^ dé
20 (vinte) para 30 (trinta) anos. Os paragrafos acrescidos

a Lei mencionada-tem por objeti.vo dar ao Prefeito Munici —

:  pai ,meios para concretizar, através de.medidas prontas e
A

eficientes, o sonho dos cachoeirenses de ver construi da su-

a- Estação Rodoviária tão pronto quanto possivel»

Cachoei ro de Itapemirim, S de ̂ ov^bro de 1966

■ . ABEL SANT'ANA'

Prefeito Municipal
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Gachoeiro de I taiserair ira» 8 de noverabro de 1966

Senhor Presidente»

Tenho a honra de encaminhar a V.. Exa* para

estudo e apreciaçao dessa egregia Caraara íviunici pai, Projete
!  • < • ^ . A "

de Léi de iniciativa deste Executivo dispondo sobre modifi-

caçoes, consideras sumamente importantes e necessárias a

alguns dispositivos dá Lei 1.04.7» de 4-5-66, que áutóri™

za concessão á quem intereesar para construção de uma Esta

ção Rodoviária nesta cidade.

Aproveito a oportunidade que se me ofere

ce para -apresentar-lhe

Atenciosas^Saudações
II _ 'P ■

(Aa

ABEL SANT*ANA

Prefeito Municipal

Aô Exmo. Senhor

Vereador Rubens Soares da Silva

DD. Presidente da Cainara Municipal
Gachoeiro de Itaperniriin
Nesta Cidade -



m
KSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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u3 K
PROJETO DE LEI Na... ^ [j / i:?'V

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NS 1.04.7, de
4 de maio de 1966»

Art» 1® ~ Fica acrescentado ao ârt# 3® da Lei n® 1«047,de

4 de maio de 1966, o seguinte Paragrafo Cniceí

"Rí^RAgRAFG ÕNICO ■« Todas as dependências mencio--
nadas neste artigo serão alugadas ou arrendadas pela con
cessionária, mediante ajuste e condições entre as partes»"

Art. 2® - O art» 7® da referida lei passara a ter a se
guinte redação:

"Art. 7® - O prazo para exploração da Estação Ró
doviária será de 30 (trinta) anos, contados do seu funcio
namento regular."

Art. 3° - Fica acrescentado ao art. 12 da lei acima menci
onada o seguinte Parágrafo Único:
"PARÁGRAFO CnIGO •» A critério do Senhor Prefeito

iVlunicipál o Edital de concorrência poderá ser baixado ate
o fim do corrente ano de 1966, caso hão se apresente con
corrente ou por outro motivo,justificado".

Art. 4® - Esta lei entrará ém vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario.

Caohoeiro de Itapemirim, 8 de novembro de 1966

ABEL SANT'ANA

Prefeito Municipal

JUST I F I CAT I VA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM

OFICIO Ni Fl» 2a»

ANEXOS

Senhor Presidénte? ,

O presente Projeto de Lei submetido ao es-
A  „ A '

tudo e a deliberação dessa ilustrada Gamara Municipál» visa

apresentar, digo, aumentar o incentivo aos possíveis inves
tidores, interessados na construção da Estaçao■Rodoviária
de Cachoeiro de Hapemirim, objeto de indiscutível necessi
dade coletiva» ^ público e notçriô. que, votada a lei. depo-

-Pis de demorada elaboraçao, ha quase seis meses, e publicadpf
■  I ^ ^O edita! de concorrência, foi este anulado por falta de

interessados» Por outro lado, o custo de mão de obra, des
de que sè iniciou o trabalho de projetar á lei (fevereiro),
ate hoje, sofreu expressiva modificação com a alteração d®
salario mínimo, sem.so falar no custo do material a ser em
pregado. A Estação Rodoviária qUe tinha seu valor calcula-!-
do em perto de Cr| 300 000 000 (trezentos ^gilhÕes do cru
zeiros), nac pode ser feita, face as exigências da lei qUe
autorizou sua construção, por preço inferior a Crf 600.00Ò.
000 (seiscehtos milhões de crúzéirós). Tais da.dos são os
elementos que apresentamos aos Senhores Vereadores, a fim
de que, tomando~às oa devida conta, transformem o presen
te Projeto em Léi de modo a aumentar o prazp da concessão
objeto da Lei f-^unicipal n® 1.047, de 4 de maio de 1966,de
20 (vinte) para 30 (trinta) anos. Qs parágrafos acrescidos
a Lei mencionada tem por objetivo dar a© Prefeito Munici
pal meios para concretizar, através de medidas prontas e
eficientes, o sonho dos cachoeirénses de ver construída su-
a Estação Rodoviária tão pronto quanto possível»
Cachoeiro de Itapemirim, 8 de ^-i^ov^i^ibrQN de 1966

■  ABEL SANT'ANA

Prefeito Municipal



COKISSSO DE COKSSIÜÍDIÇSO» JUSTIÇA E HEDAÇXO
PROJETO DE LEI N9

INICIATIVA DO PODIS BXEG":TIV0

P A R E C T2 R ~

Está o Projeto âe Lei acima especificado amparado em

nossa legislação; desta forma somos de parecer que a matéria á
constitucional ê deva ter livre tramitação nesta Câmara Bfunicipal,

S o nosso parecer.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 1966.
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'^ítÍHÇú. ,g.ue j: na, presentef data,. em cumprimènto. >a".disposto. no
,  Regimento' Interno desta ■.Gâmarà-''Municipal,,, foram:- 'distribuí-

.das cópias do, Projeto de. Lei lie 85/66, .bem'comò^ do 'par'eoer

.'da Comissão' de Justiça, , aos- .Senhores Vereadores. .

''s E c R e t'A e i o o-a c & ''̂ a ^ r a ̂

Tendo ém; vista a mnformação abimá', aguarde-se d.prae.ó'regi•■
•  . ' • .mental.para apresentação de emendas^ . ■ . ■ ■ ■

Sala âãs' Sessões, /io ► >/yi ^ C é.

resssíTTent e , da Gamara

i  . ■ - • "v

. . • - ,-9 repii''isnial,

ne,Amna ^

r-i"^^EcaETAifio , . ■

Pauta para a próxima -Sessão,
Em: 24 .- de, novembro . de- 1966. .

Presidente-,da Gamara
N

•i I I làtti tÊÊíiàif~ i'i É ri- -'ii - 1 'iiiÉMiii'i'riiH" tmTit
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379/66

Cacljoai2?o de ltapemlrim;^ 7 de dezembro de 1966#.

Senhor Prefeito! : '

Íüeaího a honra de passar às s^os de Vossa Excef^/
ienòiai para os fins de sanção legal# o Projeto de lei
nC 85/66, de iniciativa desse Poder Sseeutivo, aprovado
pelo plenário desta Gamara Municipal# em, sassão. ordindU
ria realizada na presente data*

Aproveito o- ense3o para apresentar-^lhe as

^  ̂ Cordiais Saudações,,

-  ' - y

IPSEDÍS' SOAEES m SUVA

Presidente da Câmara Síuniòipal

4.0 Pzmo , Senlior

Ahel Santana

11# Prefeito ̂ "iinlcipal

Nesta Cidade'

âfSâi^ giüjSB



pEOirEgío - íDE' im m i

O 'Fr.e3iia.imte da Cê^axa'£Amió:-ipal dé
:  0aclioeico de ftãgèMrtm, no õho de

.  ■ ' - - d.e smaa atriíralçoe:^ legais? Eaçò-.sa-.'
'  'ber que a Gãia^a decrelròu a seguiate

■  iiéi?. > .

Art. Í9 », Fica acrescentado ao art ,. 5® da Lei n® l,;p47,;j \de

4 de maio de 1966, o segointe Farágrafo

"PABJKpAPO tíHXCO Podas as-,dei>cndênciás menoiónám
das neste, artigo serão alugadas ou aárréndadas pela coãoéss^o-.
líâcia, mediante ajuste e condições entre as-partes-^ -

Art,/ 2® - O art. 7® ds referida lei passará a tér a seguinte

*iirt» .7" — O prazo para ejtploração da Sstação Rodo-^
viáriá será de 30 (trinta) anos, contados do seu funcionamêa«-!^

to regularei

Art. 3® - fica acrescentado ao .artt 12 da lei acima menciona

da o ssf^uinte Barágraío IShicot;

'  "FMlQitAfO'ÜRXCO A critário do Senhor- Prefeito

ílimieipal,. o Edits^ de concorrê^ncia poderá ser .baixado àté
o üaí dò cOrreiite ano de 1966, caso não se apresente concor-»
rente ou por outro _motivo "justificado" .

•Art, 4® -- Esta lei entrará em vigor na data sua publica

ção, revogadas as disposições em coatrário».

jSala das Sessões,, T de dezembro de 1966;*. ^

SÜBMS SOARES m Silif A '

I^esidÇnt.e da Oãmara ISunicipal
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